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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 031/2026.
DATA: 28 DE ABRIL DE 2026
AUTORA: GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS.

SÚMULA: “Dispõe sobre a circulação de patinetes elétricos, bicicletas elétricas, ciclomotores elétricos e motos elétricas no âmbito do Município de Itanhangá – MT, e dá outras providências”

 
O Senhor Vereador GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  

Art. 1°  Esta Lei disciplina a circulação de equipamentos de mobilidade individual autopropelidos e de veículos elétricos nas vias públicas do Município de Itanhangá – MT.

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se:
I – Patinete elétrico: equipamento de mobilidade individual com duas rodas, guidão, motor elétrico, velocidade máxima de 25 km/h e largura de até 70 cm;
II – Bicicleta elétrica: veículo de duas rodas com pedal assistido, motor de até 350W e velocidade máxima de 25 km/h;
III – Ciclomotor elétrico: veículo de duas ou três rodas, com motor de até 4 kW e velocidade máxima de 50 km/h;
IV – Moto elétrica: veículo de duas rodas com motor superior a 4 kW ou velocidade acima de 50 km/h, equiparado à motocicleta.

 Art. 3º São regras para circulação de patinetes elétricos e bicicletas elétricas:
I – idade mínima de 16 (dezesseis) anos para condução;
II – uso obrigatório de capacete certificado;
III – circulação preferencialmente em ciclovias, ciclofaixas ou acostamento; na ausência destes, pelo bordo direito da pista;
IV – proibição de circulação em calçadas, exceto para acesso a imóvel ou quando o equipamento estiver sendo conduzido desmontado;
V – velocidade máxima de 6 km/h em áreas de circulação compartilhada com pedestres e de 20 km/h em ciclovias;
VI – equipamentos obrigatórios: indicador de velocidade, campainha e sinalização noturna dianteira, traseira e lateral;
VII – proibição de condução com mais de uma pessoa ou com carga que comprometa o equilíbrio e a segurança.

Art. 4º Os ciclomotores elétricos e as motos elétricas deverão observar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais regulamentações aplicáveis, especialmente quanto a:
I – exigência de Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH categoria A, quando aplicável;
II – registro e licenciamento junto ao DETRAN-MT, quando exigido pela legislação de trânsito;
III – uso obrigatório de capacete com viseira ou óculos de proteção;
IV – equipamentos obrigatórios conforme normas do CONTRAN;
V – proibição de circulação em ciclovias e calçadas, salvo quando houver autorização expressa da sinalização ou norma competente.

Art. 5º Quanto ao estacionamento e aos serviços de compartilhamento:
I – fica proibido estacionar em calçadas, rampas de acessibilidade, pontos de ônibus, canteiros centrais e demais locais que prejudiquem a circulação de pedestres ou veículos;
II – empresas de aluguel ou compartilhamento somente poderão operar mediante autorização do Poder Executivo Municipal, devendo fornecer seguro, mapa de áreas permitidas e sistema de limitação de velocidade;
III – a empresa responderá solidariamente pelas infrações decorrentes de falhas no equipamento ou no sistema disponibilizado ao usuário.

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções previstas no Código de Trânsito Brasileiro:
I – advertência escrita;
II – multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) UFM;
III – apreensão do equipamento até sua regularização;
IV – cassação da autorização, no caso de empresas.

Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei competirá ao órgão municipal responsável pelo trânsito e fiscalização urbana, com apoio da Polícia Militar e demais órgãos competentes, mediante convênio ou cooperação, quando necessário.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, podendo firmar convênios com o DETRAN-MT para fins de fiscalização, orientação e educação no trânsito.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 
  

GENIVALDO RODRIGUES MALHEIROS
VEREADOR PSB

JUSTIFICATIVA
  
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  
O presente Projeto de Lei tem por objetivo disciplinar, no âmbito do Município de Itanhangá – MT, a circulação de patinetes elétricos, bicicletas elétricas, ciclomotores elétricos e motos elétricas, buscando garantir mais segurança aos usuários, pedestres e condutores de veículos automotores.
Com o crescimento do uso de veículos elétricos e equipamentos de mobilidade individual, torna-se necessário estabelecer regras claras sobre circulação, estacionamento, equipamentos obrigatórios, idade mínima e responsabilidades de usuários e empresas prestadoras de serviço.
 Pelo exposto, solicito aos colegas vereadores, posicionamento favorável no sentido da aprovação do presente Projeto de Lei.
  


                                  Itanhangá 28 de abril 2026.
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